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EXTRATO DE CONTRATO N° 323/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2022 - Processo Administrativo Nº 2352/2022 - PMCH. CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: M.S. PROMOÇÕES MUSICAIS E EVENTOS EIRELI inscrita no CNPJ nº 24.227.277/0001-10. OBJETO: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de show artístico e cultural e estrutura de palco, som, iluminação, mão de obra e locação de equipamentos e infraestrutura 
para realização de Show Gospel no Festejo da Padroeira de Chapadinha no município de Chapadinha/MA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 59.800,00 (Cinquenta e nove mil 
e oitocentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 13.392.0018.2098.0000 APOIO AO DESENV. FOLCLORICO E 
ATIVIDADES CULTURAIS 33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 22 de Agosto de 2022. 
Chapadinha (MA), 22 de Agosto de 2022. Vânia Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022-SRP 

 
  Pelo presente termo a Secretaria Municipal de Administração, Município de Chapadinha/MA, através da Prefeitura Municipal de Chapadinha 
torna público para conhecimento dos interessados, o julgamento das propostas de que trata o processo licitatório do Pregão Presencial nº 008/2022-SRP, que teve 
como objetivo a seleção das melhores propostas para Registro de Preços para Eventual contratação de empresa especializada na confecção de matérias em MDF, 
Acrílico e Vinil de interesse da Administração Pública de Chapadinha. Foi em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Desse modo, satisfazendo à lei 
e ao mérito, HOMOLOGO o processo licitatório nº 007/2022. Adjudicada a proponente a empresa MAYARA SHIRLEI DA SILVA E SILVA, CNPJ. nº 26.565.364/0001-
02, vencedora desse certame no valor de R$ 974.812,00 (Novecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e doze reais), nos termos da Ata de Sessão de Julgamento 
o seu objeto. 

 
Chapadinha/MA, 23 de Agosto de 2022. 

 
 

Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 

Autoridade Competente 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 063/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2022-SRP 
 
Aos 25 dias do Mês de Agosto de 2022, o MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situada na Av. Presidente Vargas, 
nº 310, Chapadinha-MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, residente 
na cidade de Chapadinha/MA, portadora do CPF nº. 110.247.587-45, residente neste município, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 
D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de 
Preços n° 008/2022, RESOLVE registrar os preços para contratação de empresa especializada na confecção de matérias em MDF, Acrílico e Vinil de interesse da 
Administração Pública de Chapadinha, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame 
supracitado. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Registro de Preços para Eventual contratação de empresa especializada na confecção de matérias em MDF, Acrílico e Vinil de interesse da Administração Pública 
de Chapadinha. 
 
Empresa: MAYARA SHIRLEI DA SILVA E SILVA, CNPJ. nº 26.565.364/0001-02, localizada na Av. Gustavo Barbosa, nº 565/B – Bairro Corrente, CEP: 65.500-000 – 
Chapadinha/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND P. UNIT. R$  

1 Medalhas de Acrílico simples 6 cm UND               8,60  

2 Medalhas de Acrílico simples com estampa sublimática 7cm UND             10,50  

3 Medalhas de Acrílico Dupla, estampa Submatica e camada de acrílico espelhado 6,5cm UND             12,50  

4 Medalhas de Acrílico Dupla, estampa Submatica e camada de acrílico espelhado 8,5cm UND             16,50  

5 Troféus de MDF, com aplicações em acrílico e estampa sublimatica 25cm  UND             77,00  

6 Troféus de MDF, com aplicações em acrílico e estampa sublimatica 35cm  UND            105,00  

7 Troféus de MDF, com aplicações em acrílico e estampa sublimatica 40cm UND            165,00  

8 Troféus de MDF, com aplicações em acrílico e estampa sublimatica 50cm UND            250,00  

9 Troféus de MDF, com aplicações em acrílico e estampa sublimatica 60cm UND            280,00  

10 Trofeus em acrílico com estampa sublimatica 25cm UND            140,00  

11 Trofeus em acrílico com estampa sublimatica 30cm UND            155,00  

12 Trofeus em acrílico com estampa sublimatica 35cm UND            216,00  

13 Trofeus em acrílico com estampa sublimatica 40cm UND            260,00  

14 Trofeus em acrílico com estampa sublimatica 50cm UND            320,00  

15 Trofeus simples de acrílico, formato retangular 20x25 e aplicação de adesivo UND             95,00  

16 Trofeus simples de acrílico, formato retangular 30x20 e aplicação de adesivo UND            148,00  

17 Placas em PS e acrílico, com prologadores em inox, impressão em vinil adesivo 65x46cm(Inauguração) UND            730,00  

18 Placas para identificação de Salas em PS e impressão em Vinil 8x20cm  UND             20,00  

19 Placas para identificação de Salas em PS e impressão em Vinil 12x30cm  UND             23,00  

20 Placas para identificação de Salas em PS e impressão em Vinil 15x35cm UND             29,00  

21 Placas para identificação de Salas em PS e impressão em Vinil 20x38cm UND             38,50  

22 Urnas em acrilico Transparente 30cm de altura UND            233,00  

23 Urnas em acrílico Transparente 35cm de altura UND            278,00  

24 Urnas em acrílico Transparente 40cm de altura UND            340,00  

25 Porta certificado de MDF A4 UND             45,00  

26 Porta certificado de acrílico A4 UND             80,00  

27 Porta Retrato Formatura 10x15cm UND             57,00  

28 Placa acrilico Formatura simples  10x15cm UND             78,00  

29 Letreiro em Acrílico com recorte a laser 1m linear (Logomarca) UND            800,00  

30 Letreiro em Acrílico com recorte a laser 1,5m linear (Logomarca) UND         1.120,00  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
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condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o FORNECEDOR assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à 
ordem de classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 
 
Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E ENTREGA DO OBJETO 
 
O fornecimento se dará no local indicado pela CONTRATANTE. 
Os produtos serão fiscalizados por profissional designados pela Secretaria Contratante pertinentes ao objeto, no intuito de avaliar a qualidade do produto oferecido 
a Secretaria. 
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a 
conferência da quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para 
fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do 
recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
 
Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, 
relativamente às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso 
a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada 
a taxa de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
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A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O FORNECEDOR ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 063/2022, a Administração da entidade contratante poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contrarrecibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
 
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial 
ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação 
e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a 
qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da entidade contratante no, e no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando couber embalagens e 
instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O FORNECEDOR terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 
Por iniciativa da Prefeitura Municipal, quando: 
 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
Automaticamente: 
 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores 
remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO 
 
O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizados, caso a caso, pela contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitativos superiores àqueles registrados, em função do 
direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento 
registrados na Ata. 
 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no 
parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo 
à presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa FORNECEDORA compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da 
natureza da atividade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a efetiva execução da entrega; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores 
alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  063/2022 e a proposta da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais 
normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo 
Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 
foro da cidade de Chapadinha/MA com exclusão de qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o 
subscrevem. 
 

Chapadinha (MA), 25 de Agosto de 2022. 
 

Órgão Gerenciador: 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Vânia Duarte Mota Souza 

Secretária Adjunta de Administração 
 

Empresas registradas: 
 
 

MAYARA SHIRLEI DA SILVA E SILVA 
CNPJ. nº 26.565.364/0001-02 
Mayara Shirlei da Silva e Silva 

CPF. Nº 040.250.970-03 
Administradora da empresa 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 064/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022-SRP. 

 
Aos 29 dias do mês de Agosto de 2022, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. nº 
06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, 
portadora do CPF:110.247.587-45, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 064/2022, 
publicada no Diário Oficial do Município, processo administrativo n.º 3869/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT E FREEZER HORIZONTAL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo 
de Referência, anexo do edital de Pregão nº 032/2022-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: S. R. DE SOUSA LOPES-ME 

CNPJ: 25.057.844/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Gonçalves, nº 296 – Bairro Centro, CEP: 65.486-000 – Itapecuru Mirim/MA 

REPRESENTANTE: Silvia Roberta de Sousa Lopes,  CPF nº 025.686.003-30 

E-MAIL:  srincorpora@gmail.com        TEL.: (98) 3463-3000 

ITEM DESCRIÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES 
MODELO / MARCA / 

FABRICANTE 
UND. P. UNIT. R$ 

1 

Freezer Horizontal com uma porta, caracteristica minimas: 
capcidade de 216 litros, tensão 220V ou Bivolt, na cor Branca, 
com prateleiras removiveis. Classificação A Progrma Nacional 
de Conservação de Energia Eletrica (Portaria inmetro/mdic nº 
20 de 01/02/2006). Garantia contra defeitos de fabricação de 
01 (um) ano, a contar do recebimento do produto. 

HCED216/FRICON/FRICON Unde   2.549,00  

3 

Freezer Horizontal com duas portas, caracteristica minimas: 
capcidade de 411 litros, tensão 220V ou Bivolt, na cor Branca, 
com prateleiras removiveis. Classificação A Progrma Nacional 
de Conservação de Energia Eletrica (Portaria inmetro/mdic nº 
20 de 01/02/2006). Garantia contra defeitos de fabricação de 
01 (um) ano, a contar do recebimento do produto. 

HCED411/FRICON/FRICON Unde   2.980,00  

4 

Freezer Horizontal com duas portas, caracteristica minimas: 
capcidade de 503 litros, tensão 220V ou Bivolt, na cor Branca, 
com prateleiras removiveis. Classificação A Progrma Nacional 
de Conservação de Energia Eletrica (Portaria inmetro/mdic nº 
20 de 01/02/2006). Garantia contra defeitos de fabricação de 
01 (um) ano, a contar do recebimento do produto. 

HCED503/FRICON/FRICON Unde   3.498,00  

5 

Condicionador de ar tipo Split capacidade 12.000 btus 
especificação. Contendo: 01 (uma) evaporadora, hw 12.000 
BTU/h, 1 (uma) condensadora 12.000 BTU/h, 01 (um) 
controle remoto. 

12FR4-02 / AGRATTO / 
AGRATTO 

Unde   1.574,00  

6 

Condicionador de ar tipo Split capacidade 18.000 btus 
especificação. Contendo: 01 (uma) evaporadora, hw 18.000 
BTU/h, 1 (uma) condensadora 18.000 BTU/h, 01 (um) 
controle remoto. 

18F-R4 / AGRATTO / AGRATTO Unde   2.638,00  

7 

Condicionador de ar tipo Split capacidade 24.000 btus 
especificação. Contendo: 01 (uma) evaporadora, hw 24.000 
BTU/h, 1 (uma) condensadora 24.000 BTU/h, 01 (um) 
controle remoto. 

ECOPOWER/ELGIN/ELGIN Unde   3.666,00  

8 

Condicionador de ar tipo Split capacidade 9.000 btus 
especificação. Contendo: 01 (uma) evaporadora, hw 9.000 
BTU/h, 1 (uma) condensadora 9.000 BTU/h, 01 (um) controle 
remoto. 

9FR4-02 / AGRATTO/AGRATO  Unde   1.690,00  

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. VALIDADE DA ATA. 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
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registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES. 
 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
7. CONDIÇÕES GERAIS. 
 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
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Chapadinha(MA), 29 de Agosto de 2022. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Vânia Duarte Mota Souza 

Secretária Adjunta de Administração 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
 

S. R. DE SOUSA LOPES-ME 
CNPJ Nº 25.057.844/0001-08 
Silva Roberta de Sousa Lopes 

 CPF nº 025.686.003-30 
Representante legal do fornecedor registrado 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 065/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022-SRP. 

 
Aos 29 dias do mês de Agosto de 2022, o Município de Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas, nº 310 – Centro – Chapadinha - MA, CNPJ. nº 
06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, 
portadora do CPF:110.247.587-45, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 065/2022, 
publicada no Diário Oficial do Município, processo administrativo n.º 3869/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR-CONDICIONADO TIPO SPLIT E FREEZER HORIZONTAL DE INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CHAPADINHA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo 
de Referência, anexo do edital de Pregão nº 032/2022-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: L C LIMA COMÉRCIO EIRELI 

CNPJ: 01.158.780/0001-65 

ENDEREÇO: Avenida Oliveira Roma nº102- Centro, Chapadinha-MA 

REPRESENTANTE: Landry Costa Lima       CPF nº 471.791.473-20 

E-MAIL:                                                                      TEL.: (98)) 3471-1382 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND P. UNIT. R$ 

02 

Freezer Horizontal com duas portas,. Características mínimas: capacidade de 311 litros, tensão 220V ou 
bivolt, na cor branca, com prateleiras removíveis. Classificação: A Programa Nacional de Conservação de 
Energia Elétrica (Portaria inmetro/mdic n° 20 de 01/02/2006)]. Garantia contra defeitos de fabricação de 01 
(um) ano, a contar do recebimento do produto. Marca: FRICON 

UND 2.600,00  

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. VALIDADE DA ATA. 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 
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5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES. 
 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
7. CONDIÇÕES GERAIS. 
 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

Chapadinha(MA), 29 de Agosto de 2022. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Vânia Duarte Mota Souza 

Secretária Adjunta de Administração 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
 

L C LIMA COMÉRCIO EIRELI 
CNPJ Nº 01.158.780/0001-65 

Landry Costa Lima        
CPF nº 471.791.473-20 

Representante legal do fornecedor registrado 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022 – P.E. 031/2022-SRP 

 
Por este instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada 
respectivamente pelo Sr. Alberto Carlos Pereira Junior, portador da Carteira de Identidade nº 18732862001-9, expedida pela GEJUSPC/MA e CPF nº 011.473.543-
32, residente neste município, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 066/2022, 
publicada no Diário Oficial do Município, processo administrativo n.º 3865/2022- SEMUS, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA 
AQUISIÇÃO DE APARELHO DE ANESTESIA E COLCHÕES HOSPITALARES DE INTERESSE DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHAPADINHA, especificado(s) no(s) 
item(ns) 01 ao 21 do Termo de Referência, anexo 01 do edital de Pregão nº 031/2022-SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA: NORDESTE MEDICAL REPRE IMPORT E EXP DE PROD HOSP LTDA EPP 

CNPJ: 20.782.880/0001-02 

ENDEREÇO: RUA GENERAL GOES MONTEIRO, 473 - IMBIRIBEIRA, RECIFE / PE / 51170- 560 

REPRESENTANTE: Paulo Ziober Junior 

E-MAIL: E-mail: licitacao@nordestemedical.com.br        TEL.: (81) 9 8226-2427 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND. QUANT. P. UNIT. R$ P. TOTAL R$ 

01 

Carrinho de Anestesia(Aparelho de Anestesia) - Equipamento 
microprocessado para atender pacientes neonatais, pediátricos, 
adultos e obesos mórbidos. Estrutura em material não oxidante; Com 
prateleira para suporte de monitores; Gavetas e mesa de trabalho; 
Com rodízios giratórios, sendo no mínimo 02 com travas. Com sistema 
de autoteste ao ligar o equipamento com detecções de erros, falhas 
de funcionamento, etc. Com sensor de fluxo único universal para 
pacientes adultos a neonatos; Com possibilidade do uso de sensor de 
fluxo autoclavável. Válvulas para controle de fluxo e pressão com 
sistema de segurança para proteger o paciente de pressão e fluxos 
inadequados. Rotâmetro composto por fluxômetro com escalas para 
alto e baixo fluxo de pelo menos para oxigênio (O2) e óxido nitroso 
(N2O), podendo ser uma única para ar comprimido ou com 
monitoração digital com entrada para oxigênio (O2), ar comprimido e 
óxido nitroso (N2O). Sistema de segurança para interromper 

Und 04 60.999,99 243.999,96 



 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA - MA 

TERÇA-FEIRA, 30 DE AGOSTO DE 2022 ANO II EDIÇÃO DE HOJE, N.º 2931 – Páginas 15 
www.chapadinha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 310 – CENTRO – CEP: 65500-000-CHAPADINHA/MA – CNPJ: 06.117.709/0001-58 
 

Página 12 

automaticamente o fluxo de N2O, na ausência de O2; Vaporizador do 
tipo calibrado de engate rápido, permitir acoplamento de 02 
vaporizadores e com sistema de segurança para o agente selecionado 
(se ofertado sistema que permite o acoplamento para 01 vaporizador, 
deverá ser entregue suporte para acoplar o segundo vaporizador). 
Sistema de circuito paciente de rápida montagem e desmontagem 
pelo operador e passível de esterilização; Traquéias, válvulas, 
cirucuitos respiratórios, canister e sistema de entrega de volume, 
autoclaváveis; Canister para armazenagem de cal sodada; 
Possibilidade de sistema de exaustão de gases; Válvula APL graduada; 
Ventilador eletrônico microprocessado, com display LCD com tela 
colorida. Modos Ventilatórios mínimos: Ventilação manual; 
Ventilação com respiração espontânea sem resistência do ventilador; 
Ventilação controlada a volume e ciclada a tempo (VCV); Ventilação 
controlada a pressão e ciclada a tempo (PCV); Ventilação mandatória 
intermitente sincronizada (SIMV). Controles Ventilatórios mínimos: 
Volume corrente; Pressão; Frequência respiratória; Relação I:E; Pausa 
inspiratória; Peep. Alarmes de alta e baixa pressão de vias aéreas; 
Apnéia; Volume minuto alto e baixo; Alto e baixo FiO2; Falha de 
energia elétrica. Monitoração numérica de pressão de pico, média, 
peep e gráfica da pressão das vias aéreas; Monitoração de frequência 
respiratória, volume corrente, volume minuto e fração inspiratória. 
Alimentação elétrica bivolt automático e bateria interna com 
autonomia de pelo menos 30 minutos. Deverá acompanhar o 
equipamento, no mínimo: 02 circuitos para pacientes, sendo 01 
tamanho adulto e 01 tamanho infantil, autoclaváveis. 01 balão para 
ventilação manual adulto, 01 balão para ventilação manual infantil. 01 
vaporizador calibrado de Sevoflurano; 04 sensores de fluxo; 03 
mangueiras de no mínimo 4,5 metros, sendo uma para oxigênio, uma 
para óxido nitroso e uma para ar comprimido e demais acessórios 
necessários para o perfeito funcionamento do equipamento. MARCA: 
COMEN 

VALOR TOTAL  243.999,96 

VALOR TOTAL: R$ 243.999,96 (Duzentos e quarenta e três mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 
 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
3.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 
4. VALIDADE DA ATA. 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 
 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
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confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE 
PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES. 
 
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, 
inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
7. CONDIÇÕES GERAIS. 
 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
 
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
Chapadinha(MA), 29 de Agosto de 2022. 

 
Alberto Carlos Pereira Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

Representante legal do órgão gerenciador 
 

Luciano Souza Kolbe  
RG Nº 1146523 - SSP/SE  
CPF Nº 001.500.075-31  

Sócio Administrador 
Representante legal do fornecedor registrado 
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Germano Portela de Sá Barreto 

RG Nº 4102654 - SSP/PE 
CPF Nº 022.748.404-58 

Sócio Administrador 
Representante legal do fornecedor registrado 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
ERRATA 

 
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 126/2022 - PP- nº 021/2021 – Processo Adm. 0101.0253.2021 Cujo Objeto é: Contratação de Empresa para aquisição dos 
serviços de cerimonial de interesse da Sec. Municipal de Administração Publicação no Diário oficial do Município, no dia 14 de março de 2022, edição 2813.  Onde 
lê 001/2021  – . Leia-se: Extrato do contrato 126/2022, e  onde lê R$ 103.608,56  leia-se  R$ 72.749,09. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
ERRATA 

 
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 128/2022- PP - nº 021/2021 – Processo Adm. 0101.1452.2021 cujo Objeto é: Contratação de Empresa especializada para 
aquisição de serviço de cerimonial de interesse da Sec. Municipal de Saúde. Dotação Orçamentária. 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0010.2133.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE - PAB 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

Publicação no Diário oficial do Município, no dia 14 de Março  de 2022. Onde lê 52.228,00 (cinquenta e dois mil duzentos e vinte e oito reais) leia –se 
56.344,60(cinquenta e seis mil trezentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos) 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
ERRATA 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 129/2022– PP N° 021/2021- ASSISTÊNCIA SOCIAL CONTRATO Nº 129/2022- PP N° 021/2021- Processo Administrativo Nº 
0101.0253.2021  ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL  n° 021/2021 CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCONTRATADA: I L NEGÓCIOS E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 13.715.468/0001-04OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição dos serviços de cerimonial de interesse da Sec. 
Municipal de Assistência Social. 
 

02.11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.122.0012.2020.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0012.2032.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DE PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

33.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 

VALOR: 52.228,60(cinquenta e dois mil duzentos e vinte e oito reais e sessenta centavos). VIGÊNCIA: 12(doze) meses DATA DA ASSINATURA: 04 de Março de 
2022Chapadinha (MA), 04 de Março de 2022 EZEQUIAS DOUGLAS DOS SANTOS SILVA/Secretário Municipal de Assistência Social.                                                
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